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9.6.4. Aprovar as faturas de prestação de serviços das refeições efetivamente 

fornecidas, podendo reter somente o valór correspondente às refeições não áprovadas 

e rejeitadas, nos termos da Cláusula Quarta até a conclusão do Processo 

Administrativo instaurado para avaliação do ocorrido, o qual será encerrado com ato 

decisório da Autoridade competente sobre a incidência ou não da penalidade. Julgada 

procedente a justificativa apresentada, o valor retido será restituído à CONTRATADA, 

convertendo-se em penalidade caso seja considerada irriprocedente. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS PRERROGATIVAS DA CONTRATANTE 

São prerrogativas da CONTRATANTE: 

10.1. modificar, unilateralmente, este Contrato, respeitando, todos os direitos da 

CONTRATADA e os limites estabelecidos no §1°, do art. 65 da Lei 8.666/93; 

10.2. rescindir, Unilateralmente, este Contrafo, para melhor adequação às finalidádes 

do interesse público; 

• 10.3. fiscalizar a execução deste Contrató, determinando mudanças em procedimentos,. 

a fim de preservar 	integridade, o teor nutritivo e o valor clórico da alimentação 

(refeições e lanches prontos), bem como Os padrõessle higiene e qualidade exigidos 

neste Instrumento; 

10.4k suspender, preventivamente, a execução do Contrato, por at0.120 (cento e vinte) 

dias, na hipótese de risco à saúde doS presos e dos servidores público a serviço na 

Unidade, risco à ordem pública em função de deácumprimento contratual, cabendo a 

imediata instauração de Processo Administrativo Punitivo para devida apuração dos 

fatos, assegurada a ampla defesa e o contraditório; 

e 
10.5. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial deste ajuste. 
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